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TÍTULO VIII 
DAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DOS UNIFORMES OPERACIONAIS 

 
 
 

1. UNIFORME 4°A 

a. composição unissex: 

1. gorro de pala, cor verde; 
1) Gorro com pala - Constituído de copa, pala frontal e viseira: copa 
de três gomos laterais lisos; e terá pala frontal 80mm de altura por 90mm 
de largura, sendo-lhes aplicado o distintivo dos círculos. Viseira 
arredondada, armada de estrela e forrada em ambos os lados com o 
mesmo tecido da copa. 
2) O pala dos oficiais superiores é orlado com ramos e folhas de 
louros, bordados na cor amarelo-ouro. 
3) A regulagem de tamanho da parte traseira será feita com tira de 
velcro de 20 mm de largura, sendo que a parte externa da regulagem, 
a que ficará exposta, deverá ser recoberta com o mesmo tecido da copa.  
4) Feito em tecido idêntico ao do uniforme. Carneira com fita de 
poliéster com 3cm, na cor preta. Etiqueta com nome do fabricante, 
especificações técnicas do tecido e instruções de lavagem. Todas as 
costuras e pespontos da peça devem ser duplos. 

 
2. gandola, cor verde; 

A. ligeiramente cintada,  aberta ao meio, na frente, em toda a extensão,  
abotoando por uma ordem de botões, iniciando à altura do quadril e os 
demais equidistantes de modo que um deles fique alinhado ao passador 
de cadarço, todos com caseados verticais; 

B. Reforço costurado em gomos em forma de losango regular de 4cm x 4cm 
(matelassê) sobre os ombros; 

C. externamente, na parte superior da frente, dois bolsos aplicados à altura 
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do peito, de forma retangular com cantos inferiores chanfrados, tendo no 
sentido vertical uma prega, em forma de macho, de largura média de 40 
mm, equidistantes dos lados; 
1) os bolsos possuem os ângulos inferiores chanfrados, 10 mm no 

sentido horizontal e 10 mm no sentido vertical, e têm dimensões 
variando conforme o tamanho da camisa de 120-130 mm de largura e 
145-150 mm de altura e fole interno; 

2) as portinholas dos bolsos têm formato retangular e dimensões 
variando conforme o tamanho dos bolsos, possuindo internamente 
entretela de algodão, e sendo fechadas junto ao bolso por meio de um 
botão; 

(a) no lado direito da portinhola do lado esquerdo, deve haver um 
passador de canetas travetado; 

3) acima do bolso do lado direito, deve haver um sutache com bordado 
na cor cinza claro para todos os postos e graduações; 

4) Sobreposto ao bolso direito, deve ser fixado distintivo de curso de 
formação/aperfeiçoamento em material emborrachado preto, fixado 
por velcro. 

D. passador de cadarço na cintura, sendo o cadarço de 6,0 mm com 
ponteira de travamento com composição plástica em cor preta.  

E. gola com entretela dura, tipo colarinho, inteiriça; 
1) à 30mm das pontas do colarinho, devem ser afixados por velcro o 

distintivo do quadro e a insígnea do posto ou graduação, 
confeccionados em material emborrachado preto com detalhes na cor 
branca; 

 
F. Cada manga comprida possuirá: 

1) Punho, fecho em velcro, sem carcela; 
2) Reforço costurados em gomos (matelassê) em forma de losango 
regular de 4cm x 4cm, nos cotovelos, fixados na manga com formato oval, 
proporcional à manga,  
3) Um bolso interno tipo aviador na parte superior, embutido sob os 
símbolos do Estado e da PMPE, sendo localizados a 3,0cm distantes da 
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cava da manga e abertura e fechamento em zíper nylon de 15,0cm, na 
cor preta, e sistema interno “passa-fio” de fone de ouvido com 
caseamento interno; 
4) Manga do lado direito de quem veste será aplicado a 8,0 cm abaixo 
da cava da manga a bandeira do ESTADO DE PERNAMBUCO 
confeccionada em material emborrachado com altura de 5,0 cm e 7,5 cm 
largura, fixada por velcro preto costurado em linha de algodão na cor 
preta; 
5) Manga lado esquerdo de quem veste será aplicado a 8,0 cm abaixo 
da cava da manga brasão da POLÍCIA MILITAR DE PERNAMBUCO, 
confeccionado em material emborrachado e com altura de 8,0cm e 6,0 
cm largura, fixada por velcro preto  
6) Manga lado esquerdo de quem veste será aplicado a 3,0 cm abaixo 
da cava da manga o distintivo de identificação da OME, confeccionado 
em material emborrachado preto com detalhes na cor cinza, fixada por 
velcro preto costurado em linha de algodão na cor preta. 

G. Costas com pala em matelassê, com duas pregas laterais do tipo fole 
pespontadas, com 30 mm de profundidade, desde o ombro até a bainha, 
fixas na altura da cintura, tendo as aberturas voltadas para as laterais e 
afastadas 60 mm das cavas; 

H. Todas as costuras e pespontos da peça devem ser duplos. 
I. Costurado internamente na gandola, 01 botão sobressalente, para fins 
de reposição. 
J. Exclusivamente nos uniformes onde haja a previsão de braçal ou torçal, 
acima do distintivo de identificação da OME, do lado esquerdo de quem veste, 
deverá conter um botão, costurado diretamente na costura central do ombro 
da gandola, distante 40mm da costura da manga, onde deverá ter fixada 
lapela, de mesmo tecido da gandola, reforçado com costura dupla, dois 
fechamentos de botão e medindo 120 mm de comprimento por 40 mm de 
largura. 
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3. camisa verde meia manga com brasão da PMPE; 

A. Idêntica à do 3°B 
4. calça, cor verde; 

A. Com modelagem de forma ligeiramente tronco-cônica, aberta na frente 
por braguilha, fechada por zíper em aço inoxidável com a parte do tecido 
na cor do tecido e fechamento por colchete em aço inoxidável. Possuirá 7 
passantes (2 frontais, 2 laterais e 3 traseiros) em tecido duplo e 5 cm x 2 
cm, além de velcro no cós em ambos os lados com 10 cm x 3cm. 
B. O gancho traseiro, em formato meia-lua terá um reforço com pesponto, 
fechamento lateral, gancho e pala em máquina de braço, fechamento de 
entrepernas com máquina overloque com reforço em travete na altura do 
gancho, com as pontas finalizando juntas na junção do gancho e do 
entrepernas traseiros, que deverá ser aplicado em todos os tamanhos a 
100mm do último pesponto do cós; 
C. dois bolsos laterais, um em cada perna, de  18 cm de largura e 18 cm 
de altura, com uma prega de 40 mm de largura no centro, dois botões de 
17 mm posicionados a 40 mm das laterais e a 30 mm da borda superior, e 
a parte inferior e a lateral do bolso voltada para o dianteiro sendo chapadas 
e a lateral voltada para o traseiro sendo do tipo fole; 

1) portinhola para fechamento do bolso lateral, com 18 cm de 
largura e 90 cm de altura, possuindo dois caseados para 
abotoamento dos botões do bolso; 

D. Cós recortado, reforçado no joelho em tecido duplo com duas pregas 
pespontadas para articulação de 3cm cada, pala traseira e bolsos laterais, 
traseiros; além de elástico de 1,5 cm embutido na barra. 
E. Dois bolsos frontais embutidos com abertura tipo faca com forro em 
mesmo tecido; dois bolsos traseiros, tipo fole apenas nas laterais, variando 
conforme o tamanho da calça entre 150-170 mm de largura e 130-150 mm 
de altura, travetado em suas extremidades superiores e com portinhola 
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com fechamento por um botão; 

 
 

 
5. cinto de náilon cinza; 

A.  Idêntico ao 1°A 
6. cinto de guarnição, cor preta; 

A. Fita de 50 mm (cinquenta milímetro) de largura, por até 1700 mm (um 
mil e setecentos milímetros) de comprimento, confeccionado em poliamida 
de 1680 Denier de alta resistência, sem furações ou ilhoses, enchimento 
de Etil Vinil Acetato (EVA), forrado na cor preta 
B. Coldre de perna em polímero, na cor preta, com de duas tiras de 
poliamida de 40 mm por 1,5 mm de espessura para fechamento na coxa 
do usuário. 

7. meias pretas;e 
A. Meias pretas de feitio comum. 

8. coturnos pretos; 
A. Coturno preto de cano alto. 
 
 

2. UNIFORME 4°B 

a. composição unissex: 

1) gorro de pala, cor branca; 
a) Idêntico ao do 4°A, na cor branca. 

2) gandola, cor verde; 
a) Idêntica à Gandola do 4ºA  

3) torçal na cor branca no lado esquerdo; 
a) Torçal em nylon trançado na cor branca, com duplo ombro militar, com 
duas pernas com prendedores de metal 
b) Os cordões deverão conter as seguintes especificações: 
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ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DE CONFIGURAÇÃO  

ITEM  CARACTERÍSTICA  

Composição  100% nylon trançado  

Cor  Branca  

  
Espessura 6mm  

IMAGEM DO CORDÃO  

 6mm                                                           

 
4) camisa verde meia manga com símbolo da PMPE; 

a) Idêntica à do 4ºA. 
5) calça, cor verde  

a) Idêntica à do 4ºA. 
6) cinto de náilon cinza; 

a) Idêntico ao do 4ºA. 
7) cinto de guarnição, cor branca; 

a) Idêntica à do 4ºA, na cor branca; 
8) meias pretas;e 

a) de feitio comum 
9) coturnos pretos; 

a) Idêntico ao do 4ºA 
 

3. UNIFORME 4°C 

A. composição unissex: 

1) quepe Bandeirante Rodoviário verde; 
a) De tecido misto poliamida e algodão, fabricado com tela rip stop, na cor 
verde, com bordado frontal nas seguintes cores: oficiais superiores, 
intermediários e subalternos (vermelho, amarelo, azul, branco e preto); 
subtenentes e sargentos (vermelho, amarelo, azul e branco); cabos e 
soldados (amarelo, azul e branco). copa: removível, sem arame, medindo 
aproximadamente 65 mm de altura (meia lua). forro interno: de nylon, com 
proteção em napa, entre o forro e tecido entretelado. armação: de acetato 
celulose transparente de 40 mm de largura e 1 mm de espessura, revestida 
com fita de gorgurão xadrezada, na cor preta, de 30 mm de largura e 
debruada na parte inferior, presa ao debrum. pala: lâmina simples de 
celulose, 3 mm de espessura, medindo na frente 50 mm e tendo um arco 
de 250 mm, embutida na fita formando com ele um ângulo de 100 graus, 
possuindo na orla um friso em relevo de 5mm, sendo o de oficiais 
superiores bordado com ramos de louros na cor amarela. jugular: dupla de 
correr, em material plástico dourado com 15 mm de largura colocado sobre 
a fita de gorgorão, de mesmo material, afixada por dois botões pequenos 
de latão dourado de 15 mm de diâmetro, para oficiais; para praças serão 
de material plástico na cor prata confeccionados nas mesmas medidas da 
anterior, abotoada com dois botões pequenos de latão prateado com 
demais características do modelo anterior. 

2) gandola cor verde; 
a) Idêntica à do 4°A 
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3) torçal na cor preta do lado esquerdo; 
a) Idêntico ao do 4°B, na cor preta 

4) camisa verde meia manga com símbolo da PMPE; 
a) Idêntica à do 4°A 

5) calça, cor verde; 
a) Idêntica à do 4°A 

6) cinto de náilon cinza; 
a) Idêntico ao do 4°A 

7) cinto de guarnição na cor preta; 
a) Idêntico ao do 4°A 

8) meias pretas;e 
a) de feitio comum; 

9) coturnos pretos; 
a) Idênticos aos do 4°A 

 

4. UNIFORME 4°D 

A. composição unissex: 

1) gorro de pala, cor verde; 
a) Idêntico ao do 4°A 

2) gandola cor verde; 
a) Idêntica à do 4°A 

3) braçal do BPGd; 
a) em couro ou material similar, em forma de onda, com 495 mm de base, 
altura das bordas de 74 mm e altura total de 235 mm, tendo a parte superior 
arredondada e um reforço na parte posterior na cor preta. Na parte superior 
do braçal um orifício horizontal para passagem da lapela com 60 mm X 3,5 
mm de abertura, pespontando em toda a borda, atravessando o forro tudo 
costurado junto, distante 22 mm da extremidade superior. 

 
4) camisa verde meia manga com símbolo da PMPE; 
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a) Idêntica à do 4°A 
5) calça, cor verde; 

a) Idêntica à do 4°A 
6) cinto de náilon cinza;  

a) Idêntico ao do 4°A 
7) cinto de guarnição na cor preta; 

a) Idêntico ao do 4°A 
8) meias pretas;e 

a) de feitio comum 
9) coturnos pretos; 

a) Idênticos aos do 4°A 
 

 

5. UNIFORME 4°E 

A. composição unissex: 

1) gorro de pala, cor verde; 
a. Idêntico ao do 4°A 

2) gandola com lapela do lado direito, cor verde; 
a. Idêntica à do 4°B 

3) braçal da CIATur; 
a. Confeccionado em couro ou material similar, em forma de onda, com 495 

mm de base, altura das bordas de 74 mm e altura total de 235 mm, tendo 
a parte superior arredondada e um reforço na parte posterior na cor azul 
royal. Na parte superior do braçal um orifício horizontal para passagem da 
lapela com 60 mm X 3,5 mm de abertura, pespontando em toda a borda, 
atravessando o forro tudo costurado junto, distante 22 mm da extremidade 
superior. 
 

 
4) camisa azul (PANTONE® 194150) meia manga com símbolo da PMPE; 

a. Idêntica à do 4°A, na cor azul 
5) calça, cor verde; 
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a. Idêntica à do 4°A 
6) cinto de náilon cinza; 

a. Idêntico ao do 4°A 
7) cinto de guarnição na cor preta; 

a. Idêntico ao do 4°A. 
8) meias pretas;e 

a. de feitio comum. 
9) coturnos pretos; 

a. Idênticos aos do 4°A. 
 

6. UNIFORME 4°F 

A. composição unissex: 

1) boina preta com distintivo da OME; 
a. confeccionada em malha de lã na cor preta, de forma circular, com diâmetro 

variável, com forro em tecido poliéster/algodão na cor preta e debruada com 

vaqueta cromada preta de 14 mm de largura, em cujo interior corre um 

cadarço preto para ajuste da boina; 

1. no caso do Batalhão de Polícia de Radiopatrulha a boina será na cor 
vermelha (PANTONE® 19-1664). 

b. o lado esquerdo possui dois botões de pressão no sentido transversal, e 

entre eles um ilhós para circulação do ar; 

c. o lado direito, internamente, possui um reforço de couro em forma de 

semicírculo, destinado a receber, externamente, o distintivo da OME; 

d. O distintivo da OME deve ser em material emborrachado, nas cores cinza 

e preto; 

e. o cadarço preto para ajuste da boina deve ser atado em laço externo 
simples, com o nó coincidindo com o centro da parte de trás da cabeça do 
usuário. 
 

 
2) gandola, padrão digital urbano; 

a. Idêntica à do 4°A. 
3) camisa preta meia manga com símbolo da PMPE; 

a. Idêntica à do 4°A, na cor preta 
4) calça, padrão digital urbano; 
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a. Idêntica à do 4°A 
5) cinto em nylon cor preta com fivela preta; 

a. Idêntico ao 4ºA 
6) cinto de guarnição na cor preta; 

a. Idêntico ao do 4°A 
7) meias pretas;e 

a. de feitio comum 
8) coturnos pretos; 

a. Idênticos aos do 4°A 
9) Braçal do BPRp (para o Batalhão de Polícia de Rádiopatrulha) 

a. Confeccionado em couro ou material similar, em forma de onda, com 495 
mm de base, altura das bordas de 74 mm e altura total de 235 mm, tendo 
a parte superior arredondada e um reforço na parte posterior na cor preta. 
Na parte superior do braçal um orifício horizontal para passagem da lapela 
com 60 mm X 3,5 mm de abertura, pespontando em toda a borda, 
atravessando o forro tudo costurado junto, distante 22 mm da extremidade 
superior. 

 

 

 

7. UNIFORME 4°G 

a. composição unissex: 

1) boina preta com o Brasão da OME;  
a. Idêntica à do 4°F 

2) gandola, cor preta;  
a. Idêntica à do 4°A. 

3) camisa preta meia manga com símbolo da PMPE; 
a. Idêntica à do 4°A, na cor preta 
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4) calça, cor preta;  
a. Idêntica à do 4°A. 

5) cinto em nylon cor preta com fivela preta; 
a. Idêntico ao do 4°A. 

6) cinto de guarnição preto; 
a. Idêntico ao do 4°A. 

7) meias pretas; e 
a. de feitio comum. 

8) coturnos pretos;  
a. Idêntico ao do 4°A 

 

8. UNIFORME 4°G1 

a. composição unissex: 

1) boina preta; 
a.  Idêntica à do 4°F 

2) gandola padrão digital woodland;  
a. Idêntica à do 4°A 

3) camisa preta meia manga com símbolo da PMPE; 
a. Idêntica à do 4°A, na cor preta 

4) cinto em nylon, cor areia (PANTONE 180201), com fivela areia; 
a. Idêntico ao do 4°A, na cor areia 

5) cinto de guarnição padrão digital woodland; 
a. Idêntico ao do 4°A, com padrão woodland 

6) calça camuflada padrão digital woodland;  
7) meias pretas;e 

a. de feitio comum 
8) coturnos na cor areia (PANTONE 180201); 

a. Idênticos aos do 4°A, na cor areia 
 

9. UNIFORME 4°H 

a. composição unissex: 

1) BonnieHat padrão multicam arid; 
a. Idêntico ao descrito no item 11. A. 3) 

2) gandola, padrão multicam arid; 
a. Idêntica à do 4°A 

3) camisa “areia” (PANTONE 180201) meia manga com símbolo da PMPE; 
a. Idêntica à do 4°A, na cor areia. 

4) calça, padrão multicam arid; 
a. Idêntica à do 4°A 

5) cinto em nylon cor “areia” (PANTONE 180201) com fivela areia; 
a. Idêntico ao do 4°A, na cor areia. 

6) cinto de guarnição cor “areia” (PANTONE 180201); 
a. Idêntico ao do 4°A, na cor areia. 

7) meias cor “areia” (PANTONE 180201);e 
a. de feitio comum. 
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8) coturnos cor “areia” (PANTONE 180201); 
a. Idênticos aos do 4°A, na cor areia. 

 

10. UNIFORME 4°I 

 a. composição unissex: 
1) BonnieHat, padrão digital woodland 2 ; 

a. Idêntico ao descrito no item 11. A. 3) 
2) gandola, padrão digital woodland 2; 

a. Idêntica à do 4°A 
3) camisa verde com símbolo da PMPE; 

a. Idêntica à do 4°A. 
4) calça, padrão digital woodland 2; 

a. Idêntica à do 4°A 
5) cinto em nylon cor verde com fivela preta; 

a. Idêntico ao do 4°A, na cor preta. 
6) cinto de guarnição na cor preta; 

a. Idêntico ao do 4°A. 
7) meias pretas;e 

a. de feitio comum. 
8) coturnos pretos; 

a. Idênticos aos do 4°A 

 

11. PEÇAS COMPLEMENTARES 

 a. composição unissex: 

1) Gorro de pala tipo Comandos: 
a. Tipo “Comandos”, de cor preta, constituído de nylon, com elástico na 

cor preta nas bordas internas do gorro para fixação na cabeça, com 
aba mole e pontas arredondadas, fundo plano com altura média de 
5,5cm 

b. Esta cobertura não possui elementos de identificação de postos, 
graduações ou da OME. 

 

2) Botas de motociclista 
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a. modelo próprio para motociclista, confeccionada em vaqueta cromada 
e de forma anatômica; 

b. constituída de: cano com reforço frontal tipo caneleira, fole lateral, 
gáspea com reforço lateral, contraforte e solado de borracha 
antiderrapante; 

c. a parte frontal possui dois cortes na região da união do cano com a 
gáspea, com 25 mm de altura e 110 mm de largura, fechados por pelica 
fina maleável, na cor preta, para permitir maior flexibilidade de 
movimentação do pé; 

d. a gáspea, na parte frontal interna do pé, possui um reforço de couro 
para evitar o desgaste do bico da bota; 

e. o cano possui, na parte superior traseira, uma faixa elástica de 45 mm 
de altura, forrada em pelica fina, com 4 (quatro) costuras horizontais; 

f. o cano se alonga até 120 mm abaixo do joelho, com a frente mais alta 
que a traseira, sendo forrado em espuma de poliuretano na parte frontal 
interna; 

g. o cano possui um fole na lateral externa confeccionado em pelica fina, 
na cor preta, com fechamento por meio de fecho ecler, que se estende 
até a parte superior da gáspea; 

h. na extremidade superior do cano, o fechamento do fole é completado 
por uma lingueta de couro com um botão de pressão; e 

i. o solado e o salto da bota são confeccionados em borracha sintética, 
formando uma peça única, com desenho antiderrapante.  

 

3) BonnieHat 
a. confeccionado em tecido idêntico ao do uniforme; 
b. constitui-se de copa, aba e jugular do mesmo tecido; 
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c. a copa é formada por três partes: o topo, a lateral e a tira; 
d. o topo é constituído de uma peça única de tecido duplo; 
e. a lateral é confeccionada com tecido duplo, tendo dois ilhoses de 

metal, com acabamento de níquel preto, posicionados em cada lateral; 
f. a tira tem 35 mm de largura, em todo o seu contorno; 
g. a aba é formada por quatro tecidos, sendo dois tecidos externos e dois 

tecidos internos de brim, para dar formato e sustentação ao gorro, 
possui também na borda externa debrum do mesmo tecido do gorro, 
com largura acabada de 10 mm; 

h. a jugular é do mesmo tecido do gorro, com largura acabada de 5 mm, 
sendo suas pontas embutidas internamente nas laterais do gorro, nas 
costuras de união da copa com a aba; e 

i. a jugular tem um comprimento de 750 mm e um ajustador de pvc, de 
forma retangular, com os cantos chanfrados e dois furos para 
passamento da jugular. 

j. Esta cobertura não possui elementos de identificação de postos, 
graduações ou da OME. 

4) Culote 
a. Calça com cós recortado, reforço acolchoado em costura matelassê de 

4cm nas entrepernas, com espuma, nas entrepernas, pala traseira e 
bolsos laterais, traseiros 

b. Com modelagem de forma culote, aberta na frente por braguilha, 
fechada por zíper em aço inoxidável com a parte do tecido na cor do 
uniforme e fechamento por colchete em aço inoxidável. Possuirá 7 
passantes (2 frontais, 2 laterais e 3 traseiros) em tecido duplo e 5 cm x 
2 cm, além de velcro no cós em ambos os lados com 10 cm x 5 cm.  

c. Com 4 bolsos, sendo: 2 bolsos frontais embutidos com abertura tipo faca 
com forro em mesmo tecido; 2 bolsos traseiros embutidos com 
portinhola. 
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5) Botas de montaria 
a.  confeccionada em vaqueta cromada, com forma anatômica, composta 

na parte superior de: cano, gáspea e contraforte; 
b. composta na parte inferior de: solado de couro, salto de borracha com 

base de couro, vira de couro, palmilha de montagem, alma de aço, 
calcanheira e material de enchimento (enfuste); 

c. tem reforços do mesmo couro, que são abertos à altura do peito do pé, 
com pestana e atacadores de elástico roliço; e 

d. solado de couro e salto de borracha. 

 

 

6) Gandola de Combate: 
a. Mangas, ombros e colarinho idênticos à gandola; 
b. Sem bolsos frontais; 
c. Fechamento da gola por meio de velcro; 
d. Tronco em tecido 90% poliamida, 10% elastano nas cores: verde 

(Pantone 19-0312) ou preta ou areia, conforme a cor original do 
uniforme 
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12. PADRONIZAÇÃO DE CORES 

A. Cor verde:  
1) Pantone® 19-0512 

B. Padrão digital urbano:  
1) Fundo: cinza – 17-4408 tpx 
2) Camuflagem: cinza – 18-0201 tpx 
3) Camuflagem: caqui – 190810 tpx 
4) Camuflagem: preto – 19-1102 tpx 

C. Padrão digital woodland: 
1) Fundo: 17-1310 TPX 
2) Camuflagem: 19-0315 TPX 
3) Camuflagem: 19-0303 TPX 
4) Camuflagem: 19-1034 TPX 

D. Padrão multicam arid: 
1) Fundo: 15-1314 TPX 
2) Camuflagem: Marrom - 18-0930 TPX 
3) Camuflagem: Castanho - 18-1018 TPX 
4) Camuflagem: Verde - 17-0636 TPX 
5) Camuflagem: Bege - 17-1319 TPX 

E. Padrão digital woodland 2: 
1) Fundo: caqui  – 18-0920 tpx 
2) Camuflagem: verde escuro – 19-0415 tpx 
3) Camuflagem: marrom – 19-1016 tpx 
4) Camuflagem: preto – 19-0303 tpx 

 

13. PADRONIZAÇÃO DE ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 
 

a. Do Tecido: 
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CARATERÍSTICAS FÍSICAS 

Característica Norma Especificação Tolerância 

Composição    50% poliamida e 50% algodão ± 1%  

Gramatura NBR 10591 220 g/m² ± 5% 

Armação NBR 12546 Tela com efeito Rip Stop ----- 

Espessura ISO 5084 0,40 mm ± 0,20 mm 

Nº de fios por 
unidade de 
comprimento 

NBR 10588 
Urdume Trama 

± 1 fio/cm 
44 fios/cm 21 fios/cm 

Resistência à 
tração 

NBR 11912 

Urdume Trama 

mínimo 
Tração: 70 daN 

Tração: 70 
daN 

Alongamento: 
40% 

Alongamento: 
40% 

Resistência ao 
rasgo – Teste 
Tongue 

ASTM D 
2261 

Urdume Trama 
mínimo 

40 N 40 N 

Resistência ao 
puxamento de 
fios em tecidos 

ASTM D 
3939M 

Urdume Trama 
mínimo 

Padrão 3 

Esgarçamento 
na costura 

NBR 9925 
Urdume Trama 

máximo 
4,0 mm 4,0 mm 

Tendência à 
formação de 
pilling 

ISO 12945-
1 

Padrão: 4-5 mínimo 

ENSAIOS QUÍMICOS 

Característica Norma Especificação Tolerância 

Solidez da cor à 
lavagem 

NBR ISO 
105 C06 
(Método 

B1M) 

Alteração: 4 
Transferência: 

4 
mínimo 

Solidez da cor 
ao suor 

NBR ISO 
105 E04 

Ácido Alcalino 

mínimo 
Alteração: 4 

Transferência:  
Alteração: 4 

Transferência: 
3-4 4-Mar 

Solidez da cor à 
luz 

ISO 105 
B02 (40 h) 

Alteração: 3-4 
Transferência:  

---- 
mínimo 

Solidez da cor à 
fricção 

NBR ISO 
105 X12 

Seco Úmido 

mínimo Transferência: Transferência: 
4 4 

Solidez da cor à 
prensagem 

NBR 10188 
Seco Úmido 

mínimo 
Alteração: 4-5 Alteração: 4-5 
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Transferência:  
Transferência: 

4-5 

5-Apr   

Estabilidade 
dimensional 

NBR 10320 
– ciclo 
normal, 
30ºC – 

secagem 
em varal – 1 

ciclo 

Urdume Trama  ----- 

 

 

 

a. Das Linhas: 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DE CONFIGURAÇÃO  

OPERAÇÃO  PESO  TÍTULO  ALONGAMENTO  
% MIN - MAX  

Costura geral – ponto firme  7 a 11 
onças  

80  18-24  

Pesponto – ponto firme  50  17-23  

Chuleado - overlock  120  17-23  

 
b. Do Zíper: 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DE CONFIGURAÇÕES  

Largura de cremalheira  4,2 mm  

Espessura da cremalheira  2 mm  

Largura simples do cadarço  13 mm  

Comprimento das pontas  Superior.: 20±2 mm  

                                                                Inferior:17±2 mm  

Modelo  Zíper fixo  

Acabamento  Niquelado  

MODELO DO ZÍPER  

 
 
c. Do Fecho:              

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DE CONFIGURAÇÃO  

ITEM  CARACTERÍSTICAS  

Composição  100% poliamida  

Cor  Preto  

Larguras  25mm  

50mm  

 
 
d. Do Botão: 
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ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DE CONFIGURAÇÃO  

ITEM  CARACTERÍSTICA  

Composição  100% poliéster  

Cor  Compatível com o tecido 

Tamanho  28” ou 17,78mm de diâmetro  

Modelo  Massa  

Fosco  

4 furos  

MODELO DO BOTÃO  

 
 
e. Da Espuma: 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DE CONFIGURAÇÃO  

ITEM  CARACTERÍSTICA  

Composição  100% polipropileno  

Cor  Branco  

Espessura  3 mm  

 
 
 
 

TÍTULO IX 

DAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DOS UNIFORMES DE TREINAMENTO 

FÍSICO MILITAR 

 

1. Uniforme 5º A: 
A. composição unissex: 

1) Camisa branca de mangas compridas com fator de proteção solar 50 
(FPS 50):  

a) Confeccionada em tecido que utilize a tecnologia mais avançada em fios 
elastoméricos LYCRA® Xtra Life, composição 90% poliamida e 10% 
elastano;  
b) feitio comercial, gola rolê, com manga longa (comprida), bainha de 20 
mm na base, tudo com cobertura de duas agulhas, fechamento em 
overlock aberta em fio 6 cabos e polyester 40; 
c) deverá proporcionar proteção ultravioleta (UV) FPS 50; 
d) ao lado esquerdo superior da parte frontal, o brasão da PMPE em 
processo serigráfico (tinta de silicone) com 08 cm de altura;  
e) ao lado central superior da parte frontal, em processo serigráfico a 
inscrição toda em fonte “arial” na cor preta, em caixa alta, com: “Posto/Grad 
PM NOME DO MILITAR”. 
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2) Calção verde com duas listras brancas para oficial e praça especial, uma 
listra para subtenente e sargento, e liso para cabos e soldados: 

a) confeccionado em tecido tela de poliamida, tipo tactel; 
b) cintura com elástico de 40 mm de largura, onde se encontra inserido 
internamente, em compartimento formado pelo rebatimento do elástico, um 
cadarço trançado tubular branco, com 6 mm de diâmetro; 
c) o comprimento das pernas é aproximadamente igual a 40% superior à 
altura do gancho; 
d) lateral da perna sem costuras e com abertura em “V”, com acabamento 
em debrum do mesmo tecido; 
e) bainha da perna com dobra interna de 17 mm de largura, em overloque 
e pespontada; 
f) o calção para oficial tem duas listras de cadarço na cor branca, de 10 
mm de largura cada, aplicadas de um e de outro lado das pernas e 
separadas de 5 mm uma da outra; 
g) o calção para subtenente e sargento é idêntico ao do oficial, com apenas 
uma listra de cada lado; 
h) o calção para cabo e soldado é idêntico ao do oficial, porém sem listras. 

 

3) bermuda de compressão na cor preta: 
a) Em elastano e poliéster, na cor preta, do mesmo comprimento do calção. 

4) Meias brancas: 
a) ser confeccionada em tecido misto de algodão, poliamida e elastodieno, 
na cor branca; 
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b) ser constituída de perna, pé e calcanhar verdadeiro; 
c) possuir o pé atoalhado internamente e liso externamente; 
d) possuir o punho canelado e cravado com elastodieno; e 
e) possuir borda do punho canelada e cravada com elastodieno. 

5) Sapato preto tipo desporto: 
a) tipo comercial, predominantemente preto, constituído de solado de 
borracha, gáspea e biqueira, podendo conter: cores com tonalidade suave, 
não extravagantes, com pouca intensidade e que gerem pequeno 
contraste; e somente legendas referentes à marca, sendo ainda vedados 
sinais ou inscrições que tenham conotação política, ideológica, religiosa, 
de agremiações desportivas ou ofensivas à moral, aos bons costumes e 
ao decoro militar; 
b) aberto no peito do pé, tendo aplicado, à gáspea, ilhoses com a finalidade 
de receber o cadarço e com acabamento diversificado, desde que o 
aspecto geral não seja alterado em relação ao constante da figura; e  
c) deve ter a cor predominantemente preta e com acabamento 
diversificado, desde que o aspecto geral não seja alterado em relação ao 
constante da figura. 

 

 

 

 

2. Uniforme 5º B: 
A. composição unissex: 

1) Agasalho verde (PANTONE 7735 UP) com brasão da PMPE: 

a) Tecido: 100% poliéster, microfibra tipo tactel, cor verde e preto; 
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b) calça: de cor verde, cós de 4,00 cm de largura, com quatro costuras em 

máquina reta, franzido com dois elásticos de 1,00 cm de largura. Parte 

interna toda forrada em malha tipo colmeia 100% poliéster. Cadarço na cor 

preta, embutido pelo lado interno entre a segunda e terceira costura do cós 

com saída em casa de meia polegada na parte frontal. Cadarço elástico a 

bainha com acabamento plástico nas extremidades para franzir ou abrir a 

boca da calça. Dois bolsos frontais com abertura diagonal de 12,00 cm 

fechados por zíper de nylon na cor preta. Bolso traseiro embutido fechado 

por zíper na cor preta. Para os Oficiais possuirá dois vieses na cor branca 

nas laterais externas, aplicados ao lado das costuras laterais, com 1,00 cm 

de largura e 0,50 cm de distância entre eles formando duas listras verticais. 

Para Subtenentes e Sargentos o calção possuirá um viés na cor branca 

nas laterais externas, aplicado sobre as costuras destas, com 1,00 cm de 

largura formando uma listra vertical em cada lateral. A calça dos cabos e 

soldados não possuirá listras; 

c) camisa: camisa de manga comprida na cor verde e branca: Aberta na 

frente e fechada por zíper de nylon de cor preta. Parte interna toda forrada 

em malha tipo colmeia 100% poliéster. Gola alta, tipo mandarim. Possui 

nas costas a inscrição “POLÍCIA MILITAR” em forma de meia 

circunferência a 11,00 cm da costura da gola na fonte Arial em caixa alta, 

em letras pretas de 4,00 cm de altura e traço com 0,90 cm de largura, 

ligeiramente arqueada para cima com 6,00 cm de arco do ponto culminante 

até a linha da base da inscrição e “PERNAMBUCO” na base, sendo ambas 

as inscrições bordadas em linha cinza. Punhos e bainha franzidos com 

elástico e com quatro costuras em máquina reta. Bolsos laterais com 

abertura diagonal cujo tamanho da abertura deverá ser proporcional ao 

tamanho da camisa. Na frente, na altura do peito à esquerda deverá ser 

aplicado o brasão da PMPE em patch. No lado direito do peito, equidistante 

dó zíper e da costura da manga, na altura do brasão da PMPE, velcro 

fêmea de 2,00 cm de largura por 12,00 cm de comprimento. Punhos com 

elástico de 1,00 cm de largura. Faixa branca nas laterais das mangas até 

4,00 cm do punho. 
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2) camisa branca de mangas compridas com fator de proteção solar 50 
(FPS 50):  

a) Idêntica à do 5°A. 
3) bermuda de compressão na cor preta: 

a) Idêntica à do 5°A. 
4) meias brancas tipo soquete: 

a) Idênticas às do 5°A. 
5) sapato preto tipo desporto:  

a) Idêntico ao do 5°A. 
 

 

TÍTULO X 

DAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DOS UNIFORMES ESPECIAIS 

 

1. Uniforme 6º A: 
A. composição unissex: 

1) capacete hípico para competição: 
a) as especificações técnicas do capacete devem atender ao padrão 
estabelecido pela Federação Equestre Internacional. 

 

2)  túnica verde-cana: 
a) Idêntica à do 3ºA. 

3) platinas pretas para oficial, praça especial e subtenente ou divisas nas 
mangas para praças: 

a) Idênticas às do 3°A. 
4) gravata preta vertical: 

a) Idêntica à do 3ºA. 
5) camisa bege de mangas compridas: 

a) Idêntica à do 3ºA. 
6) cinto de náilon cinza:  

a) Idêntico ao do 1ºA. 
7) culote verde-cana: 

a) confeccionado em tecido sarja de poliéster/lã, na cor verde-cana; 
b) tem costurado nos joelhos, do lado interno, um reforço de camurça na 
cor castanho, bem como outro, do mesmo tecido sarja do culote, no 
assento; 
c) possui seis bolsos embutidos, sendo dois na frente com abertura 
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diagonal de aproximadamente 160 mm, dois na parte traseira com 
pestanas da largura dos bolsos, de 35 mm nas extremidades e 45 mm no 
centro, e dois pequenos na frente, na linha inferior do cós, um de cada 
lado; 
d) no cós, oito passadores simples e dispostos na frente, dos lados e atrás, 
para receber o cinto; e 
e) aberto na frente por uma braguilha dupla, fechada por fecho ecler de 
poliéster na cor verde-cana, completado o fechamento por um gancho de 
segurança de metal na parte interna do cós. 

 

8) meias pretas: 
a) Idênticas às do 1ºA. 

9) botas de cavalaria: 
a) confeccionada em vaqueta cromada, com forma anatômica, na parte 
superior composta de: cano, gáspea e contraforte; 
b) parte inferior composta de: solado de couro, salto de borracha com base 
de couro, vira de couro, palmilha de montagem, alma de aço, calcanheira 
e material de enchimento (enfuste); 
c) tem reforços do mesmo couro, que são abertos à altura do peito do pé, 
com pestana e atacadores de elástico roliço; e 
d) solado de couro e salto de borracha. 
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2. Uniforme 6º B: 
A. composição masculino: 

1) bibico branco: 
a) Idêntico ao do 3ºC, na cor branca. 

2) gandola branca meia manga: 
a) Idêntica à do 3ºB, na cor branca; 
b) Na gandola branca, todos os distintivos são bordados em cores 
equivalentes aos distintivos em metal. 

3) luvas brancas bordadas para oficial, praça especial e subtenente ou 
divisas nas mangas para praças: 

a) Idênticas às do 3°A. 
4) camisa branca meia manga com símbolo da PMPE: 

a) Idêntica à do 3ºC, na cor branca com bordados na cor preta. 
5) calça branca: 

a) Idêntica à do 3ºC, na cor branca. 
6) cinto em nylon branco: 

a) Idêntico ao do 3ºC, na cor branca. 
7) meias brancas: 

a) Idênticas às do 3ºC na cor branca. 
8) sapatos brancos: 

a) Idêntico ao do 3ºC, na cor branca. 
B. Composição Feminino: 

1) bibico verde-cana: 
a) Idêntico ao correspondente masculino. 

2) camisa branca meia-manga: 
a) Idêntica ao uniforme masculino, cinturada, com os bolsos e colarinhos 
arredondados. 

3) luvas brancas bordadas para oficial, praça especial e subtenente ou 
divisas nas mangas para praças: 

a) Idênticas às do 3°A. 
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4) camisa branca meia manga com símbolo da PMPE: 
a) Idêntica ao correspondente masculino, cinturada, na cor branca, com 
bordados na cor preta. 

5) cinto de náilon branco:  
a) Idêntico ao do 3ºC, na cor branca. 

6) Calça feminina verde-cana: 
a) Idêntica à do 3ºC, na cor branca.  

7) sapatos sociais brancos de salto alto ou médio: 
a) Idênticos aos do 3ºC. 
 

3. Uniforme 6º C: 
A. composição unissex: 

1) gorro de pala, cor azul petróleo (PANTONE® 302C): 
a) Idêntico ao do 4ºA, na cor azul petróleo. 

2) macacão cor azul petróleo (PANTONE® 302C): 
a) confeccionado em tecido de brim, poliéster/algodão, na cor azul 
petróleo, tendo na blusa um bolso chapado no lado esquerdo; 
b) Nas mangas, são bordados a bandeira do Estado de Pernambuco e o 
brasão da PMPE; 
c) a calça apresenta três bolsos com pregas, chapados, sendo dois nas 
laterais e um na parte de trás, à direita; 
d) o macacão é fechado na frente, em toda a extensão, por uma ordem de 
nove botões de matéria plástica azul, com 17 mm, sendo cinco visíveis, e 
quatro encobertos para abotoar a braguilha; 
e) gola com bicos de cantos vivos onde são fixados o distintivo do quadro 
e a insígnia do posto/graduação; 
f) cintura guarnecida com quatro passadores, sendo dois à frente e dois 
na parte de trás, e cinto do mesmo tecido com dois botões para ajuste; 
g) cadarço de identificação confeccionado com o mesmo tecido do 
macacão, do lado avesso, com 25 mm x 120 mm, aplicado do lado direito, 
na altura correspondente ao prolongamento da parte superior do bolso 
esquerdo, botão de pressao. O nome de guerra deve ser bordado na cor 
cinza claro, sendo as letras maiúsculas e do tipo Arial, com 12 mm de 
altura, espessura de 2 mm e espaçamento variável conforme a extensão 
do nome, observando-se a distância máxima de 3 mm, entre as letras, e 
de 15 mm entre os nomes, no caso destes serem duplos. 
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3) camisa verde meia manga com símbolo da PMPE: 
a) Idêntica à do 4ºA. 

4) meias pretas: 
a) Idênticas às do 4ºA. 

5) coturnos pretos: 
a) Idênticos aos do 4ºA. 
 

4. Uniforme 6º D: 
A. composição unissex: 

1) gorro de pala, cor verde (PANTONE® 190512): 
a) Idêntico ao do 4ºA. 

2) gandola, cor azul petróleo (PANTONE® 302C): 
a) Idêntica à do 4ºA, na cor azul petróleo. 

3) camisa verde meia manga com símbolo da PMPE: 
a) Idêntica à do 4ºA. 

4) cinto de náilon cinza:  
a) Idêntico ao do 4ºA. 

5) calça, cor verde (PANTONE® 190512): 
a) Idêntica à do 4ºA. 

6) meias pretas: 
a) Idênticas às do 4ºA. 

7) coturnos pretos: 
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a) Idênticos os do 4ºA. 
 

TÍTULO XI 

DAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DOS UNIFORMES HISTÓRICOS 

 

1. Uniforme Dragões dos Guararapes: 
A. composição unissex para oficial: 

1) capacete dragões dos Guararapes (dourado): 
a) tipo francês de lona pré-moldada, na cor branca, com impregnação de 

resina sintética, abas curtas, jugular externa de metal dourado, para 

policiamento montado, encimado por um morrião de metal dourado, 

adornado com uma cabeça de leão e penacho, nele encaixa-se uma 

calda que cai até altura do cinto do cavaleiro, sendo o penacho e a calda 

em fios dourados, jugular de couro branco. 

2) túnica dragões dos Guararapes: 
a) em brim poliéster, tamanhos diversos, mangas longa e simples com 

punho dourado duplo de 0,8 mm de altura dos lados externos, com 

fixação de galões de acordo com o posto ou graduação, na cor branca, 

aberta em toda extensão fechando por duas ordens de sete botões 

grandes dourados da PMPE, medindo 22 mm de diâmetro, padrão 

PMPE, costas com traseiro de 2/4(corte francês) e costura central, 

carcela de pano vermelho de cada lado da abertura; 

b) na gola direita é afixados o distintivo correspondente ao quadro e, na 

direita, a insígnia do posto, ambos em metal. 

3) dragonas douradas: 
a) em metal dourado para oficial, forrada de pano azul ferrete, a pala é 

composta de quatro ordem de escamas e três recortes , inteiramente lisa 

com largura de 50mm e comprimento de 95 mm, franja com 100 mm de 

comprimento e 6mm de espessura, na cor amarelo-ouro, com botão 

dourado de 15mm diâmetro da PMPE na parte superior da pala, e no 

forro, gancho e depósito para prender o ombro;  

b) No campo laço húngaro e divisas de galão de fio na cor amarelo-ouro 

com 2 mm de largura e com o vértice voltado para o botão, sendo as 

divisas, uma para 2° tenente, duas para 1° tenente e três para capitão. 

4) cinto de náilon cinza: 
a) Idêntico ao do 1°A. 

5) cinto de couro preto com talabarte e guia de espada: 
a) na cor preta, sem guia e com quatro ilhoses espaçados de 60 mm, do 
lado esquerdo, para colocação do porta-sabre. 
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6) culote de montaria azul-ferrete com duas listras amarelo-ouro: 

a) confeccionado com tecido gabardine, na cor azul ferrete; 
b) tem, costurado nos joelhos, do lado interno, um reforço de camurça na 
cor castanho, bem como outro, do mesmo tecido sarja do culote, no 
assento; 
c) possui seis bolsos embutidos, sendo dois na frente com abertura 
diagonal de aproximadamente 160 mm, dois na parte traseira com 
pestanas da largura dos bolsos, de 35 mm nas extremidades e 45 mm no 
centro, e dois pequenos na frente, na linha inferior do cós, um de cada 
lado; 
d) no cós, oito passadores simples e dispostos na frente, dos lados e atrás, 
para receber o cinto;  
e) aberto na frente por uma braguilha dupla, fechada por fecho ecler de 
poliéster na cor verde-oliva, completado o fechamento por um gancho de 
segurança de metal na parte interna do cós; e 
f) as costuras laterais são marcadas por duas listras do mesmo tecido, na 
cor amarelo-ouro com 20mm de largura. 

 
7) luvas brancas de cano curto: 

a) as luvas brancas são de pelica, para oficial, subtenente e sargento; 
b) têm o cano curto, feitio comum, são pespontadas com costura comum e 
do tipo de malhas superpostas, que se encontram entre os dedos. São 
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abotoadas no punho com botão de pressão. 

 
8) meias pretas: 

a) Idênticas às do 1°A. 
9) botas de cavalaria:  

a) confeccionada em vaqueta cromada, com forma anatômica, composta 
na parte superior de: cano, gáspea e contraforte; 
b) composta na parte inferior de: solado de couro, salto de borracha com 
base de couro, vira de couro, palmilha de montagem, alma de aço, 
calcanheira e material de enchimento (enfuste); 
c) tem reforços do mesmo couro, que são abertos à altura do peito do pé, 
com pestana e atacadores de elástico roliço; e 
d) solado de couro e salto de borracha. 

 
B. composição unissex para praças: 

1) capacete dragões dos Guararapes (vermelho): 
a) tipo francês de lona pré-moldada, na cor branca, com impregnação de 

resina sintética, abas curtas, jugular externa de metal dourado, para 
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policiamento montado, encimado por um morrião de metal dourado, 

adornado com uma cabeça de leão e penacho, nele encaixa-se uma 

calda que cai até altura do cinto do cavaleiro, sendo o penacho e a calda 

em fios vermelhos, jugular de couro branco. 

2) túnica dragões dos Guararapes: 
a) em brim poliéster, tamanhos diversos, mangas longa e simples com 

punho vermelho duplo de 0,8 mm de altura dos lados externos, com 

fixação de galões de acordo com o posto ou graduação, na cor branca, 

aberta em toda extensão fechando por duas ordens de sete botões 

grandes dourados da PMPE, medindo 22 mm de diâmetro, padrão 

PMPE, costas com traseiro de 2/4 (corte francês) e costura central, 

carcela de pano vermelho de cada lado da abertura; 

b) na gola direita é afixados o distintivo correspondente ao quadro e, na 

direita, a insígnia do posto/graduação, ambos em metal; 

c) Na túnica devem ser utilizadas medalhas acima o bolso esquerdo.  
 

3) dragonas vermelhas: 
a) Idêntica à do uniforme para Oficial, mas com detalhes na cor vermelha. 

4) cinto de náilon cinza: 
a) Idêntico ao do 1°A. 

5) cinto de couro preto com talabarte e coldre: 
a) na cor preta, sem guia e com quatro ilhoses espaçados de 60 mm, do 
lado esquerdo, para colocação do coldre. 

 
6) culote de montaria azul-ferrete com duas listras amarelo-ouro: 

a) confeccionado com tecido gabardine, na cor azul ferrete; 
b) tem, costurado nos joelhos, do lado interno, um reforço de camurça na 
cor castanho, bem como outro, do mesmo tecido sarja do culote no 
assento; 
c) possui seis bolsos embutidos, sendo dois na frente com abertura 
diagonal de aproximadamente 160 mm, dois na parte traseira com 
pestanas da largura dos bolsos, de 35 mm nas extremidades e 45 mm no 
centro, e dois pequenos na frente, na linha inferior do cós, um de cada 
lado; 
d) no cós, oito passadores simples e dispostos na frente, dos lados e atrás, 
para receber o cinto;  
e) aberto na frente por uma braguilha dupla, fechada por fecho ecler de 
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poliéster na cor verde-oliva, completado o fechamento por um gancho de 
segurança de metal na parte interna do cós; e 
f) as costuras laterais são marcadas por uma listra do mesmo tecido, na 
cor vermelha com 20mm de largura. 

 
7) Luvas de cano alto: 

a) feita em tecido de algodão suedine, cor branca, punho alto (canhão) com 
120 mm, de forma arredondada, fechada por meio de uma presilha do 
mesmo tecido e um botão de pressão; 
b)  o punho é triplo, isto é, a parte externa é de suedine, a interna de 
entretela de algodão e o forro de cretone branco; 
c) fechada do lado que corresponde ao dedo mínimo, por meio de um 
tecido simples de suedine, até a altura de 70 mm; 
d) no lado interno, que corresponde ao dedo polegar, acha-se um passador 
de metal niquelado, simples, de 16 mm x 5 mm, com rolete, por onde passa 
uma presilha dupla, de tecido de suedine, com 15 mm de largura; 
e) a presilha é presa na outra extremidade pela costura que fixa o tecido 
que fecha o punho; 
f) a presilha tem, em uma das extremidades, a fêmea do botão de pressão, 
ficando o macho na outra extremidade; e 
g) as costuras que dividem os dedos são simples, salvo para o dedo 
polegar que é dupla. 
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8) meias pretas: 
a) Idênticas às do 1°A. 

9) botas de cavalaria:  
a) confeccionada em vaqueta cromada, com forma anatômica, composta 
na parte superior de: cano, gáspea e contraforte; 
b) composta na parte inferior de solado de couro, salto de borracha com 
base de couro, vira de couro, palmilha de montagem, alma de aço, 
calcanheira e material de enchimento (enfuste); 
c) tem reforços do mesmo couro, que são abertos à altura do peito do pé, 
com pestana e atacadores de elástico roliço; e 
d) solado de couro e salto de borracha. 

 
 

2. Uniforme do Curso de Formação de Oficiais: 
A. composição para oficial masculino: 

1) barretina com penacho amarelo-ouro; 
a) a barretina é modelo de 1852, com 145 mm de altura, de cor preta 
esmaltada, encimada por um penacho amarelo-ouro;  
b) copa circular de 210 mm de diâmetro; 
c) pala de 40 mm de largura, de fibra na cor preta, aplicada, em todo o seu 
comprimento, à parte anterior da barretina; 
d) guarnição, em chapa de metal dourado, com raios que não excedem a 
linha inferior da guarnição da copa, tendo a base com a altura máxima da 
pala, sendo apoiada toda sobre esta; 
e) Distintivo da APMP, com 60 mm de altura, em metal prateado, colocado 
no centro de um resplendor, em cor prata, de formato cruciforme formado 
de setenta e duas lâminas convexas, envolve a figura central, ficando em 
plano inferior 
f) cordões de seda, na cor vermelha, de 3 mm de diâmetro, guarnecem a 
barretina, sendo, na parte da frente, uma trança de cordão dobrado, presa 
à barretina, em forma semicircular, tangenciando a linha superior da pala 
e com as suas extremidades presas, lateralmente, por tranquetas, junto à 
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linha inferior da tira vermelha da copa e, na parte de trás, um nó de duas 
voltas tangenciando o debrum inferior da barretina, tendo as pontas ligadas 
às tranquetas; 
g) penacho, de penas amarelo-ouro, com 180 mm de altura; 
h) borla dourada, com 80 mm de comprimento, pendente do lado direito; 
i) jugular preta, com 10 mm de largura, presa de cada lado junto às 
extremidades inferiores; 
j) da guarnição de metal, por dois botões dourados tipo PMPE de 15 mm 
de diâmetro; 

2) túnica azul-ferrete: 
a) costas com traseira de dois quartos (corte francês) e costura central em 
toda a extensão. Da cintura para baixo a túnica é aberta, tendo uma carcela 
de poliéster ou gabardine vermelho-cardeal, de cada lado da abertura; nas 
costuras laterais à altura da cintura tem dois colchetes dourados para 
passar o cinto; 
b) manga simples com punho duplo, reto, 120mm de altura:  

(1) na manga da túnica, galões de fio amarelo ouro com 10 mm de 
largura, contornando o punho, sendo o primeiro junto ao vivo garança e 
espaçados entre si de 5 mm, tantos quantos forem os acessos aos 
postos. Laço húngaro em fio na cor amarelo- ouro de 5 mm de largura, 
iniciando acima do punho, com base na largura da carcela e 
ultrapassando em 80 mm a linha do cotovelo; 

c) gola alta, de veludo azul ferrete, medindo 40mm de altura, pontas 
ligeiramente arredondadas, orlada no bordo livre e no fechamento, de um 
friso vermelho; nela se aplicam de um lado o distintivo de quadro e do outro 
o do ano no curso;  
d) dois passadores do mesmo tecido da túnica, nos ombros para fixação 
das charlateiras ou dragonas, conforme o caso; 
e) punho duplo, reto, do mesmo tecido da túnica, tendo na parte superior 
um friso vermelho-cardeal de 3mm de largura; tem no centro da parte 
externa uma carcela de tecido em veludo azul-ferrete também com 120mm 
de altura, 30mm nas saliências e 20mm nas reentrâncias; a carcela é toda 
orlada por um friso vermelho-cardeal de 3mm de largura e abotoada por 
três botões pequenos, dourados da Polícia Militar; e 
f) Na túnica devem ser utilizadas medalhas acima o bolso esquerdo.  
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3) dragonas douradas: 
a) constituída de pala de metal dourado em forma de escamas 

superpostas, com um botão de metal dourado da polícia militar; 

b) palmatória circular de metal dourado com franjas em fios de metal 

dourado para oficial superior e em cordões amarelo-ouro para os demais 

oficiais; e 

c) no centro da palmatória, uma estrela singela, na cor dourada. 

4) fourrageres amarelo-ouro: 
a) todo em cordão de seda amarelo-ouro, constituído de uma trança de 
três pernas com 45mm em forma de arco fechado, guarnecido lateralmente 
por dois cordões, um por dentro e outro por fora, dispondo na parte 
superior, de uma alça para adaptação ao ombro esquerdo, e de três alças 
internas e justapostas, fechando em arco sob a rosácea; e 
b) uma terceira manga sai da parte interna do braço direito e sobe para 
fixar-se ao segundo botão da túnica, deixando pender uma borda com 
franja vermelho-cardeal. 

5) calça azul-ferrete com duas listras amarelo-ouro: 
a) confeccionada em tecido gabardine  ou  poliéster  azul-ferrete; 
b) de forma ligeiramente tronco-cônica, boca inferior seccionada 
obliquamente da frente para a retaguarda, bainha simples, com seis bolsos 
embutidos, sendo dois laterais, dois posteriores fechados por pestanas, e 
dois pequenos na frente, na linha de cós; 
c) no cós sete passadores simples dispostos na frente, dos lados e atrás, 
para receber o cinto; e 
d) as costuras laterais são marcadas por duas listras do mesmo tecido, na 
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cor amarelo-ouro com 20mm de largura, e distanciadas 5mm uma da outra. 
6) cinto de náilon cinza: 

a) Idêntico ao do 1°A. 
7) cinto preto com talim: 

a) Confeccionado em couro tipo vaqueta de 1,5mm de espessura com 
acabamento em verniz preto inteiriço. É formado por 04 (quatro) cordões 
de couro, tendo internamente um enchimento de cordão de tecido de 4 mm 
de diâmetro e costurado nas laterais dando um formato tubular 7 mm de 
diâmetro. Esses cordões devem ser transpassados paralelamente em 
guarnições de metal (latão); 
b) Uma guarnição em cada ponta com um passante de metal no lado 
interno para fixação das ponteiras, 11 guarnições simples, uma guarnição 
com distintivo, um passador de metal no lado inferior e uma serpente de 
metal, e uma guarnição com distintivo sem a serpente distribuídas 
simetricamente; 
c) Nas duas pontas possui uma ponteira de couro dupla, costuradas aos 
cordões que servem para fixação da fivela e proporcionam uma regulagem 
de medida de cintura de até 100 mm. A fivela deve ser em metal (Latão) 
de formato retangular com distintivo da APMP em relevo, na cor dourada; 
d) Deve possuir também duas guias do mesmo cordão do cinto fixadas 
uma em cada passador através de botão de metal tipo gorja sendo que a 
do lado esquerdo do cinto deve ter 420 mm de comprimento e a do lado 
direito 70 mm, tendo nas extremidades mosquetões para prender o 
espadim e um anel de metal para dar acabamento.  
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8) banda branca: 

a) medindo 120mm de largura, forrada, comprimento bastante para dar 
duas voltas em torno da cintura e restar nas duas pontas cerca de 500mm, 
que após laçadas deverão cair livremente sobre o quadril e parte superior 
da perna esquerda; e 
b) pontas terminando em ângulo reto, arrematada por borlas de cordão de 
seda com 150mm de altura e 50mm de diâmetro, brancas para oficiais 
subalternos e capitães, e douradas para oficiais superiores. 

 
9) luvas brancas de cano curto: 

a) as luvas brancas são de pelica, para oficial, praça especial, subtenente 
e sargento; 
b) têm o cano curto, feitio comum, são pespontadas com costura comum e 
do tipo de malhas superpostas, que se encontram entre os dedos. São 
abotoadas no punho com botão de pressão. 
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10) polainas brancas:  

a) é confeccionada em brim de lona de algodão, de forma anatômica, deve 
cobrir o tornozelo e o peito do pé; 
b) aberta no lado de fora, abotoada por cinco botões de matéria plástica, 
brancos de 11 mm; e 
c) dispõe de uma correia do mesmo tecido, com fivela de metal cromado, 
costurada no meio das bordas inferiores, que serve para fixar a polaina ao 
calçado. 

 
11) meias pretas: 

a) Idênticas às do 1°A. 
12) sapatos pretos: 

a) Idênticos aos do 1°A. 
B. composição para aluno-oficial masculino: 

1) barretina com penacho vermelho: 
a) Idêntica à do uniforme para Oficial, mas com o penacho na cor vermelha. 

2) túnica azul-ferrete: 
a) Idêntica à do uniforme para Oficial, mas com detalhes na cor vermelha. 

3) dragonas vermelhas: 
a) Idêntica à do uniforme para Oficial, mas com detalhes na cor vermelha. 

4) fourrágeres vermelho: 
a) Idêntico ao do uniforme para Oficial, mas na cor vermelha. 
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5) calça azul-ferrete com duas listras vermelhas: 
a) Idêntica à do uniforme para Oficial, mas com listras vermelhas. 

6) cinto de náilon cinza: 
a) Idêntico ao do 1°A. 

7) cinto preto com talim: 
a) Idêntica à do uniforme para Oficial. 

8) luvas brancas de cano curto: 
a) Idêntica à do uniforme para Oficial. 

9) polainas brancas:  
a) Idêntica à do uniforme para Oficial. 

10) meias pretas: 
a) Idênticas às do 1°A. 

11) sapatos pretos: 
a) Idênticos aos do 1°A. 

C. composição para oficial feminino: 
1) barretina com penacho amarelo: 

a) Idêntica à do uniforme para Oficial masculino. 
2) túnica azul-ferrete: 

a) Idêntica à do uniforme para Oficial masculino. 
3) dragonas amarelo-ouro: 

a) Idêntica à do uniforme para Oficial masculino. 
4) fourrageres amarelo-ouro: 

a) Idêntico ao do uniforme para Oficial masculino. 
5) Saia azul-ferrete com duas listras amarelo-ouro: 

a) confeccionada em tecido gabardine  ou  poliéster  azul-ferrete; 
b) forrada com opaca cinza (forro solto da bainha), ligeiramente evaser, 
com cerca de 100mm abaixo do joelho; 
c) na parte de trás, possui uma prega fêmea de 150mm de altura e um 
zíper azul de latão de 180mm, saindo do cós, que é inteiriço; 
d) o cós tem 450mm de largura, é forrado com o mesmo tecido, possuindo 
seis passadores, medindo 45mm de altura e 10mm de largura, sendo dois 
na parte da frente e dois na parte de trás na altura das pences e dois 
laterais sobre as costuras; 
e) acabamento interno deverá ser todo overlocado; 
f) o cós e o bolso será pespontado; e 
g) as costuras laterais são marcadas por duas listras do mesmo tecido, na 
cor amarelo-ouro com 20mm de largura, e distanciadas 5mm uma da outra. 

6) cinto de náilon cinza: 
a) Idêntico ao do 1°A. 

7) cinto preto com talim: 
a) Idêntica à do uniforme para Oficial. 

8) luvas brancas de cano curto: 
a) Idêntica à do uniforme para Oficial. 

9) meia-calça na cor da pele: 
a) Idêntica ao do 1ºA. 

10) sapatos sociais pretos de salto alto: 
a) Idênticos aos do 1ºA. 

D. composição para aluno-oficial feminino: 
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1) barretina com penacho vermelho: 
a) Idêntica à do uniforme para Oficial, mas com o penacho na cor vermelha. 

2) túnica azul-ferrete: 
a) Idêntica à do uniforme para Oficial, mas com detalhes na cor vermelha. 

3) dragonas vermelhas: 
a) Idêntica à do uniforme para Oficial, mas com detalhes na cor vermelha. 

4) fourrageres vermelho: 
a) Idêntico ao do uniforme para Oficial, mas na cor vermelha. 

5) Saia azul-ferrete com duas listras vermelhas: 
a) Idêntica à do uniforme para Oficial, mas com listras vermelhas. 

6) cinto de náilon cinza: 
a) Idêntico ao do 1°A. 

7) cinto preto com talim: 
a) Idêntica à do uniforme para Oficial. 

8) luvas brancas de cano curto: 
a) Idêntica à do uniforme para Oficial. 

9) meia-calça na cor da pele: 
a) Idêntica ao do 1ºA. 

10) sapatos sociais pretos de salto alto: 
a) Idênticos aos do 1ºA. 

 

3.Uniforme de gala do Batalhão de Guardas: 

a. composição unissex para oficiais: 
1) capacete branco: 

a) confeccionado em poliamida, de formato convencional, na cor 
branca brilhante, tendo, na parte inferior da copa, uma faixa azul de 50 
mm de largura e, sobreposta, uma faixa vermelha de 20 mm de largura, 
que não devem atingir a parte central dianteira do capacete; 
b)  na parte central é afixada (pintada ou decalque) as letras 
P e M  ladeando o distintivo símbolo das polícias militares estaduais;  
c)  jugular com queixeira branca. 

2) túnica de guardas: 
a) confeccionado em tecido sarja poliéster/lã, na cor branca, aberto 
na frente em toda a extensão e com cinto de ajuste na extremidade 
inferior, sendo o fechamento realizado por meio de cinco botões grandes. 
Quatro deles são visíveis, de metal dourado, sem furo, com distintivo das 
polícias militares, formato achatado, com 22 mm de diâmetro, ficando o 
primeiro na linha dos botões das pestanas dos bolsos e o último a 40 mm 
do cinto que serve de ajuste, o quinto botão é comum, de poliéster, com 
14 mm de diâmetro, na cor branca, na parte interna do cinto de ajuste, no 
lado esquerdo; 
b) cinto confeccionado de tecido duplo, com aplicação de entretela 
termocolante, com 60 mm de largura, pespontado a 5 mm das bordas, 
tendo a extremidade esquerda em forma de lança, com um gancho 
metálico macho posicionado a 30 mm do bico. Distando 55 mm do gancho 
metálico, é aplicado, ainda, um botão comum de poliéster, de 14 mm de 
diâmetro, com 4 (quatro) furos, na cor branca; 
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c) externamente, na frente, na parte superior, dois bolsos aplicados 
e pespontados em seu contorno a 5 mm das bordas, tendo, no sentido da 
altura, uma prega em forma de macho, de largura média de 35 mm, 
equidistantes dos lados, e fechamento por meio de um botão pequeno,  
com distintivo das polícias militares, de 15 mm, chato, em metal dourado, 
centralizado na prega a 20 mm da borda superior; 
d) costas lisas, com costura central no sentido longitudinal; 
e) gola em tecido duplo, inteiriça, entretelada, formando com a 
lapela um ângulo reto de partes iguais. Colarinho duplo inteiriço, para ser 
usada aberta ou fechada; 
f) mangas compridas, com punho do mesmo tecido, tendo 100 mm 
de altura do punho na frente e 150 mm atrás, pespontado a 5 mm da 
borda superior; e 
g) ombreiras e portinholas fechadas por botões de metal dourado, 
sem furo, do tipo distintivo das polícias militares, formato achatado, com 
15 mm de diâmetro. 
h)  

 
3) cachecol branco: 

a)  confeccionado em tecido misto de poliéster/lã, na cor 
branca, no formato de um retângulo de 320 mm x 300 mm, com 
acabamento em overloque em toda a largura e comprimento; 
b)  em um dos lados menores será aplicada uma tira dobrada, 
do mesmo tecido, com 20 mm de largura, tendo por dentro outra tira de 
tecido mais encorpado (brim), fixando o cachecol no interior desta tira, 
ultrapassando 100 mm de cada lado; e 
c)  em uma das extremidades da tira será aplicado fecho de 
contato macho e na outra fecho de contato fêmea, ambos com 80 mm de 
comprimento e 15 mm de largura, ambos da mesma cor do tecido. 
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4) braçal do BPGd: 

a) O braçal será confeccionado em couro ou material similar, em 
forma de onda, com 495 mm de base, altura das bordas de 74 mm e altura 
total de 235 mm, tendo a parte superior arredondada e um reforço na 
parte posterior na cor preta(C:0 M:0 Y:0 K:100). Na parte superior do 
braçal um orifício horizontal para passagem da lapela com 60 mm X 3,5 
mm de abertura, pespontando em toda a borda, atravessando o forro e 
costurado junto, e distante 22 mm da extremidade superior. 

 
5) cinto de náilon cinza: 

a) Idêntico ao do 1°A. 
6) cinto de couro preto e guia de espada: 

a) Idêntico ao do uniforme operacional, com fivela em metal 
7) calça azul-ferrete com duas listras amarelo-ouro: 

a) Idêntica ao Uniforme do Curso de Formação de Oficiais. 
8) luvas brancas de cano curto: 

a) Idênticas Uniforme Dragões dos Guararapes. 
9) meias pretas: 

a) Idênticas às do 1°A. 
10) perneiras brancas: 
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a) cor branca. 
b) é de lona, sendo fixada ao tornozelo por meio de um cadarço que ajusta 
ilhoses na parte interna da perna; e  
c) possui uma correia presa no lado externo da borda inferior para melhor 
fixá-la ao coturno, sendo a presilha, tipo passador, presa no lado interno. 

11) coturnos pretos: 
a) coturno de couro e lona preto; 
b) Amarração padrão cruzado. 

 
b. composição unissex para praças: 

1) capacete branco: 
a) Idêntico ao do Oficial. 

2) túnica de guardas: 
a) Idêntica à do Oficial. 

3) cachecol branco: 
a) Idêntico ao do Oficial. 

4) braçal do BPGd: 
a) Idêntico ao do Oficial. 

5) cinto de náilon cinza: 
a) Idêntico ao do Oficial. 

6) cinto de couro preto e coldre: 
a) Idêntico ao do Oficial, com coldre de cintura tipo “orelha de burro”. 

7) calça azul-ferrete com uma listra vermelha: 
a) Idêntico ao do Oficial, com uma listra vermelha na lateral. 

8) luvas brancas de cano longo: 
a) Idênticas às do Uniforme Dragões dos Guararapes. 

9) meias pretas: 
a) Idênticas às do Oficial. 

10) perneiras brancas: 
a) Idênticas às do Oficial. 

11) coturnos pretos: 
a) Idênticos aos do Oficial. 

 
 



3ª P A R T E
III – Normas Externas

(Sem Alteração)


